
LEI Nº 9.707, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 
DOE Nº 35.121, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 
Altera a Lei Estadual nº 8.930, de 14 de 
novembro de 2019, que dispõe, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de 
agosto de 2017, e do Convênio ICMS nº 190, de 
15 de dezembro de 2017, sobre a remissão e a 
anistia de créditos tributários, constituídos ou 
não, e sobre a reinstituição das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais instituídos, por legislação 
estadual publicada até o dia 8 de agosto de 
2017, em desacordo com o disposto na alínea 
“g”, do inciso XII, do § 2º, do art. 155 da 
Constituição Federal. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Lei Estadual nº 8.930, de 14 de novembro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 6º ..................................................... 
I - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados ao fomento das 
atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento 
em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e 
de transporte urbano, bem como quanto àqueles destinados a templos de 
qualquer culto e a entidades beneficentes de assistência social; 
II - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio 
internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo 
contribuinte importador; 
III - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real 
remetente da mercadoria; e 
IV - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados às operações e 
prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in 
natura. 
Parágrafo único. A partir de 1o de janeiro de 2029, a concessão e a prorrogação 
de que trata o caput deste artigo deverão observar a redução em 20% (vinte por 
cento) ao ano com relação ao direito de fruição dos benefícios fiscais destinados 
à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, às prestações 
interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura e à 
manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária 
vinculadas ao comércio internacional. 
....................................................................” 

 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de setembro de 2022. 
 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado 


